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PORTARIA
PORTARIA Nº 804 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os membros que irão compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Guapimirim, gestão 2023/2025, conforme Lei NO 1.017 
de 08/12/2017.

NÃO GOVERNAMENTAL:
Associação Onda Verde
Marlene Maria Rodrigues (Presidente)

GOVERNAMENTAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Munique Ferreira Pires (1 a secretaria)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Marilene Santos de Oliveira (Tesoureira)

NÃO GOVERNAMENTAL:
COMUNIDADE:
Andreia Bessa da Costa (2 a Secretaria)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de dezembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
DECRETO N° 2522 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, usando de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 76, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio:

CONSIDERANDO que a identidade visual, como o primeiro contato entre a Socie-
dade e o Poder Público, é reconhecida por intermédio de elementos visuais, de 
tipologia e pela padronização;
CONSIDERANDO que o uso de uniformes organiza o padrão visual de indumen-
tárias e de produtos, o que facilita a identificação do agente público, proporciona 
melhores condições de trabalho aos servidores e fortalece ainda mais a relação 
entre Governo e Sociedade;
CONSIDERANDO que a utilização de uniformes transmite impressões como orga-
nização, seriedade e competência, além de determinar aumentos visíveis na pro-
dutividade e na qualidade. 

DECRETA:
Art. 1º – Torna obrigatório o uso de uniforme pelos servidores públicos municipais 
de Guapimirim nos órgãos e repartições da Administração Pública Direta durante o 
expediente, a partir do dia 01 de março de 2024.

Art. 2º - Os uniformes serão fornecidos pelos órgãos ao qual o servidor está vin-
culado.

Art. 3º - Fica definido como falta funcional, a não utilização do uniforme durante as 
atividades laborais, sujeito às penalidades previstas na Lei Complementar 003 de 
05 de outubro de 2004.

Parágrafo Único - O disposto no artigo 1º e do caput deste artigo não se aplica no 
caso de funções e atividades que por sua natureza seja necessária utilização de 
equipamentos ou outra forma de vestimenta no exercício da função ou à Prefeita 
e ao Vice Prefeito.

Art. 4º - As vestimentas relacionadas à campanhas realizadas pelos órgãos públicos 
somente poderão ser utilizadas durante a realização dos respectivos eventos, não 

Ementa: Institui a obrigatoriedade na utilização de 
uniformes pelos Servidores Públicos Municipais nos 
órgãos da Administração Pública Direta e dá outras 
providências.

sendo considerados uniformes para fins de cumprimento do art. 1º.

Art. 5º - Juntamente com a obrigatoriedade da utilização do uniforme, devem os 
servidores públicos manterem a utilização do respectivo crachá, bem como,  Equi-
pamento de Proteção Individual quando necessário.

Art. 6º - Os servidores públicos que demandem em seu trabalho a utilização de 
coletes ou outro acessório não estarão dispensados na utilização do uniforme na 
forma prevista no art. 1º.

Art. 7º Cada Secretaria e os departamentos devem seguir o padrão de uniformes 
dispostos nos anexos deste Decreto.

Art. 8º As despesas decorrentes do cumprimento do presente decreto correrão 
através das Dotações Orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Guapimirim, 21 de dezembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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2 BIO Nº 1299 - GUAPIMIRIM 21 de Dezembro de 2023CIDADE DE



CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

AVISO

3BIO Nº 1299 - GUAPIMIRIM21 de Dezembro de 2023 CIDADE DE



 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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